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Portaria n.º202104000724, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001736/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: jorge evelson soares de albuquerque – cPf: 252.730.002-20
Marca/tipo/chassi
cHev/oNix PlUs 10tMt ltz/Pas/automovel/9bgeN69H0lg190329
Portaria n.º202104000726, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 102021730000543/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: anivaldo Muraski da silva – cPf: 490.601.392-91
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/cobalt 1.4 ltz/Pas/automovel/9bgjc6930gb173772
Portaria n.º202104000728, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 102021730000527/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nilza alves de sá Mano – cPf: 670.186.102-49
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/cobalt 1.4 lt/Pas/automovel/9bgjb69x0cb270749
Portaria n.º202104000730, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 82021730000512/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: joão evangelista de souza Prinho – cPf: 206.869.602-97
Marca/tipo/chassi
toYota/corolla gli18 cvt/Pas/automovel/9brblWHe6H0069718
Portaria n.º202104000732, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 32021730001204/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: fernando otávio alves Neves – cPf: 586.626.772-15
Marca/tipo/chassi
NissaN/versa 16 sv/Pas/automovel/94dbcaN17jb214354
Portaria n.º202104000734, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 42021730000835/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: josé antônio Marques – cPf: 137.183.203-04
Marca/tipo/chassi
fiat/WeeKeNd attractive/Pas/automovel/9bd37412Uf5078205
Portaria n.º202104000736, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 82021730000369/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: jose do carmo reis – cPf: 184.979.932-68
Marca/tipo/chassi
i/fiat croNos drive 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dKU066545
Portaria n.º202104000738, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 82021730000460/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Nelielson Miranda de oliveira – cPf: 363.041.312-91
Marca/tipo/chassi
toYota/Yaris sa xs 15cNt/Pas/automovel/9brbc9f3xN8135915
Portaria n.º202104000740, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 122021730000316/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: joaquim edson da silva cavalcante – cPf: 610.833.302-25
Marca/tipo/chassi
toYota/corolla xei 20/Pas/automovel/9brb33be6M2054514

PoRtARiAs DE REvoGAção DE isENção DE iPvA – cAt
Portaria n.º202104000742, de 29/03/2021 - 
Proc n.º 0020217300017878/sEfA
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPva ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
base legal: art. 1º, § 1º, iv c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qeg2b87
interessado: gilberto duarte camelo – cPf: 155.321.002-68
Marca/tipo/chassi
vW/virtUs Mf/Pas/automovel/9bWdl5bz8KP562505

Protocolo: 640438
Aviso DE ADiAMENto DE LicitAção

toMADA DE PREço Nº 002/2021
objeto: reforMa geral da UNidade ceeat graNdes coNtribUiNtes, 
localizada na trav. 14 de abril, nº 2010 – belém.
a sefa, torna público, através de seu Presidente de comissão de licitação, 
nos termos das leis federais n.º 8.666/93, bem como alterações posterio-
res, e observando-se o interesse público envolvido, no adiaMeNto da to-
mada de Preço em epígrafe, com abertura prevista para o dia 31/03/2021, 

as 10:00h, em razão da mudança de bandeiramento para o “preto” ao 
covid-19 no decreto estadual de nº 800 de 10/03/2021, será remarcada 
para o dia 07/04/2021 as 10h. 
Maiores informações poderão ser obtidas através dos sites: www.compras-
para.pa.gov.br e www.sefa.pa.gov.br.
isaias da costa Mota
Presidente da comissão

Protocolo: 640693

PoRtARiA Nº 314, DE 29 DE MARço DE 2021
o sEcREtÁRio DE EstADo DA fAzENDA, no desempenho das atribui-
ções que lhe são conferidas, e
considerando as disposições do § 3º do art. 165 da constituição federal; 
as disposições do § 6º do art. 204 da constituição estadual; as disposições 
estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da lei complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000; da resolução nº 17.659, de 10 de março de 2009, do 
tribunal de contas do estado do Pará; e da Portaria stN nº 375, de 08 
de julho de 2020 que aprova a 11ª edição do Manual de demonstrativos 
fiscais (Mdf).
REsoLvE:
art. 1º. divulgar a execução orçamentária do governo do estado do Pará, 
realizada e registrada no siafeM pelos órgãos e entidades da administra-
ção Pública estadual, integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, relativa ao 1º bimestre de 2021 (janeiro/fevereiro), período de re-
ferência janeiro a fevereiro.
art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENé DE oLivEiRA E sousA JúNioR
secretário de estado da fazenda
Notas exPlicativas
1. os demonstrativos, anexos 1 a 4, 6 a 8, 12 e 14, apresentados nesta 
publicação, foram aprovados pela Portaria nº 375, de 8 de julho de 2020, 
da stN. os outros demonstrativos da execução orçamentária, tabelas 1 
a 4 são divulgados conforme solicitação informal do tce/Pa, e também o 
compromisso do governo do estado em dar continuidade à transparência 
das contas públicas aos órgãos de controle e à sociedade.
2. o balanço orçamentário e as demonstrações da execução orçamentária 
referem-se, exclusivamente, aos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, no âmbito da administração Pública estadual.
3. consideram-se orçamentos fiscal e da seguridade social o conjunto de 
dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a 
lei orçamentária anual nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021, acrescida dos 
créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de fevereiro de 2021. 
esta composição está assim estruturada:
i. Órgãos da administração direta, compreendendo inclusive os valores re-
lativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades 
não contempladas nos orçamentos fiscal e da seguridade social;
ii. fundos especiais;
iii. entidades da administração indireta, tais como:
a. fundações;
b. autarquias;
c. empresas Públicas dependentes; e
d. sociedades de economia Mista dependentes.
4. considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do 
estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
5. considera-se, durante o exercício, somente as despesas liquidadas como 
executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado 
ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Portanto, ao final do exercício, passam 
a ser consideradas as despesas empenhadas.
6. Nos anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intraorçamentárias, às 
quais se referem o manual de contabilidade aplicada ao setor Público, 8ª 
edição, Parte i – Procedimentos contábeis orçamentários, aprovado pela 
Portaria conjunta stN/sof nº 6, de 18 de dezembro de 2018. No anexo 3, 
as operações intraorçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 2º 
da lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
7. Para atendimento do art. 2º do decreto legislativo estadual nº 02, de 
20 de março de 2020, e do disposto no decreto estadual nº 658, de 1º de 
abril de 2020, foi incluída neste relatório tabela que demonstra as autori-
zações de despesas relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública 
estadual, de repercursão e importância nacional e internacional decorrente 
de pandemia, bem como as respectivas execuções orçamentárias. 
8. os valores totais apresentados nos demonstrativos deste relatório po-
derão eventualmente divergir do somatório das partes, em função de ar-
redondamentos.  
9. estas informações estão disponíveis na internet “http://www.sefa.pa.
gov.br/” (contabilidade geral do estado – relatório resumido da execução 
orçamentária).
PAuLo RoBERto PAivA DE oLivEiRA
diretor de gestão contábil e fiscal
de acordo,
LouRivAL DE BARRos BARBALHo JuNioR
secretário adjunto do tesouro de estado da fazenda


